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ATOS DO CMDCA ATOS DA SEC. DA FAZENDA

 
 
AUTO DE INFRAÇÃO 143674/2025  
Processo de Baixa nº 233596/2025 
Notificado: DANIEL PISSETTI MACHADO  
CNPJ/CPF: 18.137.212/0001-80 
Matéria:  Multa por deixar de requerer a baixa dentro do prazo regulamentar.  
  
Fica o contribuinte, acima identificado, ciente da conclusão do Processo de Baixa n° 233596/2025, e da autuação por 
deixar de apresentar, no prazo regulamentar, o requerimento de alterações cadastrais ou de baixa de Inscrição 
Municipal.   
 
A publicação ocorre por não ter deixado o contribuinte um canal de comunicação ao requerer a baixa.  
Com essa publicação fica o contribuinte NOTIFICADO que deverá recolher à Fazenda Municipal o valor de R$ 723,90 
(se o pagamento ocorrer em até 30 dias, o valor será reduzido em 50%, nos termos do artigo 215 do CTM). 
 
DISPOSITIVOS INFRINGIDOS: art. 91 da Lei Complementar nº 20/2002 (com redação dada pela Lei Complementar nº 
21/2003) e art. 31, § 4º, I, do Decreto Municipal nº 13.248/2024. 
MULTA: Art. 112, X, da Lei Complementar nº 20/2002 (com redação dada pela Lei Complementar nº 152/2009).  
 
Itajaí, 04/12/2025 
  
João Guilherme Ribeiro 
Auditor Fiscal Municipal  
Matrícula 2442301 
 

 
 
AUTO DE INFRAÇÃO 143675/2025  
Processo de Baixa nº 490647/2025 
Notificado:  MARY NEUSA DA SILVA ME  
CNPJ/CPF: 09.599.930/0001-88  
Matéria:  Multa por deixar de requerer a baixa dentro do prazo regulamentar.  
  
Fica o contribuinte, acima identificado, ciente da conclusão do Processo de Baixa n° 490647/2025, e da autuação por 
deixar de apresentar, no prazo regulamentar, o requerimento de alterações cadastrais ou de baixa de Inscrição 
Municipal.   
 
A publicação ocorre por não ter deixado o contribuinte um canal de comunicação ao requerer a baixa.  
Com essa publicação fica o contribuinte NOTIFICADO que deverá recolher à Fazenda Municipal o valor de R$ 723,90 
(se o pagamento ocorrer em até 30 dias, o valor será reduzido em 50%, nos termos do artigo 215 do CTM). 
 
DISPOSITIVOS INFRINGIDOS: art. 91 da Lei Complementar nº 20/2002 (com redação dada pela Lei Complementar nº 
21/2003) e art. 31, § 4º, I, do Decreto Municipal nº 13.248/2024. 
MULTA: Art. 112, X, da Lei Complementar nº 20/2002 (com redação dada pela Lei Complementar nº 152/2009).  
 
Itajaí, 04/12/2025 
  
João Guilherme Ribeiro 
Auditor Fiscal Municipal  
Matrícula 2442301 
 

 
 
AUTO DE INFRAÇÃO 144857/2025  
Processo de Baixa nº 477629/2025 
Notificado: THIAGO DE PAULA FERRAZ & CIA LTDA  
CNPJ/CPF: 10.942.873/0001-77  
Matéria:  Multa por deixar de requerer a baixa dentro do prazo regulamentar.  
  
Fica o contribuinte, acima identificado, ciente da conclusão do Processo de Baixa n° 477629/2025, e da autuação por 
deixar de apresentar, no prazo regulamentar, o requerimento de alterações cadastrais ou de baixa de Inscrição 
Municipal.   
 
A publicação ocorre por não ter deixado o contribuinte um canal de comunicação ao requerer a baixa.  
Com essa publicação fica o contribuinte NOTIFICADO que deverá recolher à Fazenda Municipal o valor de R$ 723,90 
(se o pagamento ocorrer em até 30 dias, o valor será reduzido em 50%, nos termos do artigo 215 do CTM). 
 
DISPOSITIVOS INFRINGIDOS: art. 91 da Lei Complementar nº 20/2002 (com redação dada pela Lei Complementar nº 
21/2003) e art. 31, § 4º, I, do Decreto Municipal nº 13.248/2024. 
MULTA: Art. 112, X, da Lei Complementar nº 20/2002 (com redação dada pela Lei Complementar nº 152/2009).  
 
Itajaí, 04/12/2025 
  
João Guilherme Ribeiro 
Auditor Fiscal Municipal  
Matrícula 2442301 
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AUTO DE INFRAÇÃO 143676/2025  
Processo de Baixa nº 573962/2025 
Notificado: COMÉRCIO DE HOTIFRUTIGRANJEIROS E TRANSPORTES SUPER SAFRA LTDA  
CNPJ/CPF: 15.585.836/0001-72  
Matéria:  Multa por deixar de requerer a baixa dentro do prazo regulamentar.  
  
Fica o contribuinte, acima identificado, ciente da conclusão do Processo de Baixa n° 573962/2025, e da autuação por 
deixar de apresentar, no prazo regulamentar, o requerimento de alterações cadastrais ou de baixa de Inscrição 
Municipal.   
 
A publicação ocorre por não ter deixado o contribuinte um canal de comunicação ao requerer a baixa.  
Com essa publicação fica o contribuinte NOTIFICADO que deverá recolher à Fazenda Municipal o valor de R$ 723,90 
(se o pagamento ocorrer em até 30 dias, o valor será reduzido em 50%, nos termos do artigo 215 do CTM). 
 
DISPOSITIVOS INFRINGIDOS: art. 91 da Lei Complementar nº 20/2002 (com redação dada pela Lei Complementar nº 
21/2003) e art. 31, § 4º, I, do Decreto Municipal nº 13.248/2024. 
MULTA: Art. 112, X, da Lei Complementar nº 20/2002 (com redação dada pela Lei Complementar nº 152/2009).  
 
Itajaí, 04/12/2025 
  
João Guilherme Ribeiro 
Auditor Fiscal Municipal  
Matrícula 2442301 
 

ATOS DA FGML

Extrato: CONTRATO 17/2025 - FGML 
Nome: Fundação Genésio Miranda Lins 
Empresa: REDE LIBRAS LTDA 
CNPJ n° 43.256.921/0001-22 
Fundamento Legal: Art. 79 da da Lei Federal 14.133/2021 
Número do Processo: Edital nº 01/2025/FGML 
Objeto: Credenciamento de artistas, grupos e coletivos culturais, incluindo apresentações para compor a 
agenda do evento “Música e Memórias – Concertos e Corais”, para a realização de apresentações 
artísticas e intervenções culturais no município de Itajaí 
Data Assinatura: 04/12/2025 
Valor: R$ 1.140,00 

Extrato: CONTRATO 16/2025 - FGML 
Nome: Fundação Genésio Miranda Lins 
Empresa: ASSOCIAÇÃO CORAL VILLA-LOBOS 
CNPJ n° 83.186.031/0001-06 
Fundamento Legal: Art. 79 da da Lei Federal 14.133/2021 
Número do Processo: Edital nº 01/2025/FGML 
Objeto: Credenciamento de artistas, grupos e coletivos culturais, incluindo apresentações para compor a 
agenda do evento “Música e Memórias – Concertos e Corais”, para a realização de apresentações 
artísticas e intervenções culturais no município de Itajaí 
Data Assinatura: 04/12/2025 
Valor: R$ 6.000,00 

Extrato: CONTRATO 15/2025 - FGML 
Nome: Fundação Genésio Miranda Lins 
Empresa: ASSOCIAÇÃO CORAL VOZES DO VALE 
CNPJ n° 00.181.772/0001-77 
Fundamento Legal: Art. 79 da da Lei Federal 14.133/2021 
Número do Processo: Edital nº 01/2025/FGML 
Objeto: Credenciamento de artistas, grupos e coletivos culturais, incluindo apresentações para compor a 
agenda do evento “Música e Memórias – Concertos e Corais”, para a realização de apresentações 
artísticas e intervenções culturais no município de Itajaí 
Data Assinatura: 04/12/2025 
Valor: R$ 6.000,00 

Extrato: CONTRATO 14/2025 - FGML 
Nome: Fundação Genésio Miranda Lins 
Empresa: LUAN CAVALLERI 
CNPJ n° 15.463.104/0001-00 
Fundamento Legal: Art. 79 da da Lei Federal 14.133/2021 
Número do Processo: Edital nº 01/2025/FGML 
Objeto: Credenciamento de artistas, grupos e coletivos culturais, incluindo apresentações para compor a 
agenda do evento “Música e Memórias – Concertos e Corais”, para a realização de apresentações 
artísticas e intervenções culturais no município de Itajaí 
Data Assinatura: 20/08/2025 
Valor: R$ 6.000,00 

Extrato: CONTRATO 13/2025 - FGML 
Nome: Fundação Genésio Miranda Lins 
 Empresa: INSTITUTO DE MUSICA CANTO E ARTE ITAJAI 
CNPJ n° 00.073.698/0001-75 
Fundamento Legal: Art. 79 da da Lei Federal 14.133/2021 
Número do Processo: Edital nº 01/2025/FGML 
Objeto: Credenciamento de artistas, grupos e coletivos culturais, incluindo apresentações para compor a 
agenda do evento “Música e Memórias – Concertos e Corais”, para a realização de apresentações 
artísticas e intervenções culturais no município de Itajaí 
Data Assinatura: 04/12/2025 
Valor: R$ 7.800,00 

Extrato: CONTRATO 12/2025 - FGML 
Nome: Fundação Genésio Miranda Lins 
 Empresa: CORO CARPE DIEM 
CNPJ n° 07.957.775/0001-07 
Fundamento Legal: Art. 79 da da Lei Federal 14.133/2021 
Número do Processo: Edital nº 01/2025/FGML 
Objeto: Credenciamento de artistas, grupos e coletivos culturais, incluindo apresentações para compor a 
agenda do evento “Música e Memórias – Concertos e Corais”, para a realização de apresentações 
artísticas e intervenções culturais no município de Itajaí 
Data Assinatura: 04/12/2025 
Valor: R$ 9.000,00 

 
ANNA CAROLINA CRISTOFOLINI MARTINS 

Superintendente das Fundações 
 
 
 

SANDRA CRISTINA VANZUITA DA SILVA 
Diretora Executiva da FGML 

 

ATOS DA GMI

ATOS DA GUARDA MUNICIPAL – ELOGIOS 

O COORDENADOR DA GUARDA MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe 
confere o do art. 77 da Lei Complementar n. 274/2014, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder ELOGIO ao Guarda Municipal Pedro LEONARDO Silva, matrícula 
nº 2540601, lotado nas atividades de rádio-patrulhamento, pelos relevantes serviços 
prestados, demonstrando dedicação, profissionalismo e elevado compromisso com a 
Administração Pública e com a instituição Guarda Municipal de Itajaí. Destaca-se, 
especialmente, ao ministrar instruções no âmbito da própria instituição sobre 
abordagens a pessoas e veículos, bem como algemação e condução, nos meses de maio, 
julho e setembro do corrente ano. Diante do exposto, o desempenho do referido servidor 
tem contribuído significativamente para o alcance dos objetivos institucionais. 

Art. 2º. Conceder ELOGIO ao Guarda Municipal Thiago Raphael Alves do MONTE, 
matrícula n. 2539401, lotado nas atividades de rádio-patrulhamento, pelos relevantes 
serviços prestados, demonstrando dedicação, profissionalismo e elevado compromisso 
com a Administração Pública e com a instituição Guarda Municipal de Itajaí. Destaca-
se, especialmente, ao ministrar instruções no âmbito da própria instituição sobre 
abordagens a pessoas e veículos; algemação e condução; QRP, atendimento a pessoas 
em risco de suicídio, nos meses de maio, julho, setembro e novembro do corrente ano. 
Diante do exposto, o desempenho do referido servidor tem contribuído 
significativamente para o alcance dos objetivos institucionais. 

Art. 3º. Conceder ELOGIO ao Guarda Municipal DANIEL Correia Jerônimo Leite, 
matrícula n. 2276301, lotado nas atividades de rádio-patrulhamento, pelos relevantes 
serviços prestados, demonstrando dedicação, profissionalismo e elevado compromisso 
com a Administração Pública e com a instituição Guarda Municipal de Itajaí. Destaca-
se, especialmente, ao ministrar instruções no âmbito da própria instituição sobre 
abordagens a pessoas e veículos, nos meses de maio e julho do corrente ano. Diante do 
exposto, o desempenho do referido servidor tem contribuído significativamente para o 
alcance dos objetivos institucionais. 

Art. 4º. Conceder ELOGIO ao Guarda Municipal Márcio AMARAL Bernini, matrícula 
n. 2273901, lotado nas atividades de rádio-patrulhamento, pelos relevantes serviços 
prestados, demonstrando dedicação, profissionalismo e elevado compromisso com a 
Administração Pública e com a instituição Guarda Municipal de Itajaí. Destaca-se, 
especialmente, ao ministrar instrução no âmbito da própria instituição sobre algemação 
e condução, no mês de setembro do corrente ano. Diante do exposto, o desempenho do 
referido servidor tem contribuído significativamente para o alcance dos objetivos 
institucionais. 

Art. 5º. Conceder ELOGIO ao Guarda Municipal Djeison de ABREU, matrícula n. 
2273301, lotado nas atividades de rádio-patrulhamento, pelos relevantes serviços 
prestados, demonstrando dedicação, profissionalismo e elevado compromisso com a 
Administração Pública e com a instituição Guarda Municipal de Itajaí. Destaca-se, 
especialmente, ao ministrar instrução no âmbito da própria instituição sobre QRP, 
atendimento a pessoas em risco de suicídio, no mês de novembro do corrente ano. 
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Diante do exposto, o desempenho do referido servidor tem contribuído 
significativamente para o alcance dos objetivos institucionais. 

Art. 6º. Conceder ELOGIO ao Guarda Municipal Maurício da Silva LOUZADA, 
matrícula n. 2277301, lotado nas atividades de rádio-patrulhamento, pelos relevantes 
serviços prestados, demonstrando dedicação, profissionalismo e elevado compromisso 
com a Administração Pública e com a instituição Guarda Municipal de Itajaí. Destaca-
se, especialmente, ao ministrar instrução no âmbito da própria instituição sobre 
“Estresse: implicações e estudos sobre as doenças relacionadas”, no mês de agosto do 
corrente ano. Diante do exposto, o desempenho do referido servidor tem contribuído 
significativamente para o alcance dos objetivos institucionais. 

Art. 7º. Conceder ELOGIO ao Guarda Municipal Alex LEVY Sousa Filho, matrícula n. 
2272001, lotado nas atividades de rádio-patrulhamento, pelos relevantes serviços 
prestados, demonstrando dedicação, profissionalismo e elevado compromisso com a 
Administração Pública e com a instituição Guarda Municipal de Itajaí. Destaca-se, 
especialmente, ao ministrar instrução no âmbito da própria instituição sobre 
“Atendimento de ocorrências em ambiente escolar”, no mês de outubro do corrente ano. 
Diante do exposto, o desempenho do referido servidor tem contribuído 
significativamente para o alcance dos objetivos institucionais. 

Art. 8º. Conceder ELOGIO ao Guarda Municipal Tiago GARCIA Pereira, matrícula n. 
2271401, lotado nas atividades de rádio-patrulhamento, pelos relevantes serviços 
prestados, demonstrando dedicação, profissionalismo e elevado compromisso com a 
Administração Pública e com a instituição Guarda Municipal de Itajaí. Destaca-se, 
especialmente, ao ministrar instrução no âmbito da própria instituição sobre 
“Atendimento de ocorrências em ambiente escolar”, no mês de outubro do corrente ano. 
Diante do exposto, o desempenho do referido servidor tem contribuído 
significativamente para o alcance dos objetivos institucionais. 

Art. 9º. Conceder ELOGIO ao Guarda Municipal Caroline Camilo de Castro Franco, 
matrícula n. 2034501, Psicóloga, lotada no Setor de Psicologia da Guarda Municipal, 
pelos relevantes serviços prestados, demonstrando dedicação, profissionalismo e 
elevado compromisso com a Administração Pública e com a instituição Guarda 
Municipal de Itajaí. Destaca-se, especialmente, ao ministrar instrução no âmbito da 
própria instituição sobre QRP, atendimento a pessoas em risco de suicídio, no mês de 
novembro do corrente ano. Diante do exposto, o desempenho do referido servidor tem 
contribuído significativamente para o alcance dos objetivos institucionais. 

Art. 10. Conceder ELOGIO ao Guarda Municipal Thiago Raphael Alves do MONTE, 
matrícula n. 2539401, atualmente lotado nas atividades de rádio patrulhamento, em 
razão dos relevantes serviços prestados, demonstrando notável dedicação, 
profissionalismo e elevado compromisso com a Administração Pública e com a Guarda 
Municipal de Itajaí. Destaca-se, em especial, pelo cumprimento de 9 (nove) mandados 
de prisão, no período entre outubro e novembro do ano corrente, sendo eles: 01/10/2025 
– Ocorrência Nº  CEOPI20251001095636-14-OC; 21/10/2025 – Ocorrência Nº 
CEOPI20251021110133-30-OC; 30/10/2025 – Ocorrência Nº CEOPI20251030171329-
67-OC; 02/11/2025 – Ocorrência Nº CEOPI20251102140338-22-OC; 10/11/2025 – 
Ocorrência Nº CEOPI20251110165922-34-OC; 11/11/2025 – Ocorrência Nº 
CEOPI20251111163047-49-OC; 15/11/2025 – Ocorrência Nº CEOPI20251115100533-
14-OC; 18/11/2025 – Ocorrência Nº CEOPI20251118184926-54-OC; 24/11/2025 – 

Ocorrência Nº CEOPI20251124114243-20-OC. Diante do exposto, seu desempenho 
tem contribuído de maneira significativa para o alcance dos objetivos institucionais 
desta corporação. 

Art. 11. Conceder ELOGIO ao Guarda Municipal Djeison de ABREU, matrícula n. 
2273301, lotado nas atividades de rádio-patrulhamento, em razão dos relevantes 
serviços prestados, demonstrando notável dedicação, profissionalismo e elevado 
compromisso com a Administração Pública e com a Guarda Municipal de Itajaí. 
Destaca-se, em especial, pelo cumprimento de 9 (nove) mandados de prisão, no período 
entre outubro e novembro do ano corrente, sendo eles: 01/10/2025 – Ocorrência Nº  
CEOPI20251001095636-14-OC; 21/10/2025 – Ocorrência Nº CEOPI20251021110133-
30-OC; 30/10/2025 – Ocorrência Nº CEOPI20251030171329-67-OC; 02/11/2025 – 
Ocorrência Nº CEOPI20251102140338-22-OC; 10/11/2025 – Ocorrência Nº 
CEOPI20251110165922-34-OC; 11/11/2025 – Ocorrência Nº CEOPI20251111163047-
49-OC; 15/11/2025 – Ocorrência Nº CEOPI20251115100533-14-OC; 18/11/2025 – 
Ocorrência Nº CEOPI20251118184926-54-OC; 24/11/2025 – Ocorrência Nº 
CEOPI20251124114243-20-OC. Diante do exposto, seu desempenho tem contribuído 
de maneira significativa para o alcance dos objetivos institucionais desta corporação. 

  

Itajaí, SC, 04 de dezembro de 2025. 

  

ERASMO Rodrigues Neto 

Guarda Municipal 2ª Classe – Mat. 2272401 

Coordenador da Guarda Municipal de Itajaí 

ATOS DA INVEST ITAJAÍ
 
 
 
 
 
 
 
 

1  

FATO RELEVANTE – RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA 12/2025 

 
O Presidente do Conselho de Administração da Invest Itajaí S.A. (“Invest Itajaí”) informa 
que a Assembleia Geral Extraordinária originalmente convocada para o dia 8 de 
dezembro de 2025, às 15h, em única chamada, terá sua realização adiada. A nova data, 
horário, local e instruções de participação virtual serão divulgados em nova convocação 
a ser oportunamente publicada. 
 
O adiamento decorre de (i) pedido de prorrogação formulado pela FUNDACE para 
entrega do Relatório Técnico que será submetido à apreciação da Assembleia; e (ii) 
necessidade de prazo adicional para conclusão do Plano de Trabalho do exercício 
seguinte, a fim de assegurar a consolidação das informações estratégicas e o adequado 
planejamento das ações para 2026. 
 
 

Itajaí, 4 de dezembro de 2025 
 
 
 
 

 
 

Rafael Mayer da Silva 
Presidente do Conselho de Administração 

 

ATOS DA SUP. DO PORTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ 
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ (SPI) 

EXTRATO DE ADITIVO 
3º TERMO ADITIVO Nº 005/25 - CONTRATO Nº 001/23. CONTRATADA: GREEN 
CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS OBJETO: prorrogação do 
Contrato n° 001/23 referente ao Pregão Presencial 017/22, pelo período de 24 
(vinte e quatro) meses, iniciando em 18/01/2026 e encerrando-se em 17/01/2028. 
VALOR: o valor total estimado deste Aditivo de R$ 3.112.181,76 (três milhões cento 
e doze mil cento e oitenta e um reais e setenta e seis centavos), taxa de 
administração de 0,00% (zero por cento). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: nº 
3.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ. DATA DA ASSINATURA: 26 
de novembro 2025. 

João Paulo Tavares Bastos Gama 
SUPERINTENDENTE 

 
 
 
 ATOS DA SEGOV

  
 

 Prefeitura Municipal de Itajaí 
Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 

88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 
www.itajai.sc.gov.br 
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1º ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 001/2025 – INSTITUTO DE SAÚDE SANTA CLARA –    
HOSPITAL PEQUENO ANJO 

 
OSC: Hospital Pequeno Anjo  

Objeto do Aditivo:   Alteração de valor: Justifica-se o aumento de R$ 640.141,59 (Seiscentos e Quarenta 
Mil, Cento Quarenta e Um Reais e Cinqüenta e Nove Centavos), correspondendo a 6,20% do contrato 
original, pela necessidade de ampliação do quadro de pediatras no Pronto Socorro, pela expansão do 
serviço de ultrassonografia, passando de três para seis dias por semana e pela incorporação de 12 (doze) 
leitos de internação pediátrica. 

Valor: R$ 640.141,59 ( Seiscentos e Quarenta Mil, Cento e Quarenta e Um reais e Cinqüenta e Nove 
Centavos),. 

      
   Assinatura: 04/12/2025 
    
    
  

Sergio Murilo Pereira  

Secretário de Governo  

 

 

ATOS DA PROCURADORIA

 
 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 
PROCURADORIA-GERAL 

PROCURADORIA LEGISLATIVA 
  

RUA ALBERTO WERNER, 100 – VILA OPERÁRIA - ITAJAÍ/SC – CEP 88.304.053 
FONE (47) 3341-6000 

 

DECRETO Nº 13.894, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, AUTORIZADO PELA 
LEI MUNICIPAL Nº 7.746, DE 20 DE DEZEMBRO DE 
2024, PARA ATENDER AS DESPESAS DA FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER. 
 

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Art. 47, inciso VII, da 
Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no Art. 6º, inciso I, da Lei Municipal nº 7.746, 
de 20 de dezembro de 2024, e, considerando o teor do processo administrativo nº 383490/2025-e,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 257.531,21 
(duzentos e cinquenta e sete mil, quinhentos e trinta e um reais e vinte e um centavos), destinado 
a suplementar a dotação abaixo descrita, pertencente ao orçamento municipal vigente, visando a 
revitalização do Ginásio Gabriel Colares e da sede da Fundação Municipal de Esporte e Lazer: 
 
Órgão: 55000 – Fundação Municipal de Esporte e Lazer - FMEL 
Unidade orçamentária: 55055 – Fundação Municipal de Esporte e Lazer - FMEL 
Funcional-programática: 27.812.13 
Ação: 2.304 – Manutenção Esportiva da FMEL 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/940 
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000 
Valor: R$ 257.531,21 
 
Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente de provável excesso de 
arrecadação na fonte de recurso. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura de Itajaí, 02 de dezembro de 2025.  
 
 
 

ROBISON JOSÉ COELHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MÁRCIO CRISTIANO DORNELLES DIAS 
Procurador-Geral do Município 
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DECRETO Nº 13.895, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, AUTORIZADO PELA 
LEI MUNICIPAL Nº 7.746, DE 20 DE DEZEMBRO DE 
2024, PARA ATENDER AS DESPESAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E 
EVENTOS. 
 

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Art. 47, inciso VII, da 
Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no Art. 6º, inciso I, § 1º da Lei Municipal nº 
7.746, de 20 de dezembro de 2024, e, considerando o teor do processo administrativo nº 
394351/2025-e,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 3.200.000,00 (três 
milhões e duzentos mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, pertencente ao 
orçamento municipal vigente, referente à Transferência do Estado, através do Convênio 
2025TR001573, para pagamento da taxa de sediamento da The Ocean Race 2027: 
Órgão: 18000 – Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 
Unidade orçamentária: 18018 – Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 
Funcional-programática: 23.695.7 
Ação: 2.266 – Apoio à Realização de Eventos Turísticos 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/941 
Fonte: 1031 – Destinação: 1.701.7000 
Valor: R$ 3.200.000,00 
 
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 3.200.000,00 (três 
milhões e duzentos mil reais), será coberto com recurso proveniente de provável excesso de 
arrecadação na fonte de recurso. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura de Itajaí, 02 de dezembro de 2025.  
 
 
 

ROBISON JOSÉ COELHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MÁRCIO CRISTIANO DORNELLES DIAS 
Procurador-Geral do Município 

 
 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 
PROCURADORIA-GERAL 

PROCURADORIA LEGISLATIVA 
  

RUA ALBERTO WERNER, 100 – VILA OPERÁRIA - ITAJAÍ/SC – CEP 88.304.053 
FONE (47) 3341-6000 

 

DECRETO Nº 13.896, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

INSTAURA A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
URBANA NO NÚCLEO URBANO INFORMAL E 
CONSOLIDADO CONHECIDO COMO “CIDADE 
NOVA – JARDIM DONA MARIQUINHA”, NO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ. 
 

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Art. 47, inciso VII, da 
Lei Orgânica do Município de Itajaí, com fundamento no art. 32 da Lei Federal nº 13.465, de 11 
de julho de 2017, considerando o teor do processo administrativo nº 394416/2025-e, e, ainda, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de promover a política pública de acesso à moradia digna, à 
segurança jurídica da posse e à ordenação territorial no Município de Itajaí;  
 
CONSIDERANDO o interesse social e coletivo na consolidação dos núcleos urbanos informais 
ocupados, em conformidade com os instrumentos da Regularização Fundiária Urbana;  
 
CONSIDERANDO o requerimento apresentado junto à Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Habitação, e o parecer técnico favorável emitido pela Comissão 
Municipal de Regularização Fundiária – CMRF; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica instaurado o Procedimento Administrativo de Regularização Fundiária Urbana – 
REURB, referente ao núcleo urbano informal denominado CIDADE NOVA – JARDIM DONA 
MARIQUINHA, localizado no Bairro Cidade Nova, Município de Itajaí/SC, delimitado 
conforme planta e memorial descritivo constantes no processo administrativo nº 6626-25-ITJ-
REURB.  
 
Art. 2º A modalidade da REURB (Reurb-S ou Reurb-E) será classificada após a emissão do 
parecer social, a ser elaborado pela equipe técnica competente, em conformidade com a 
legislação aplicável.  
 
Art. 3º A instauração da REURB terá por objetivo:  
I – identificar os ocupantes e requerentes, bem como as áreas públicas e privadas inseridas no 
perímetro do núcleo;  
II – promover a adequação urbanística, ambiental e social da área, mediante a elaboração 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação do projeto de regularização 
fundiária;  
III – conferir segurança jurídica à posse e viabilizar a titulação dos beneficiários;  
IV – possibilitar o registro da CRF – Certidão de Regularização Fundiária junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis competente.  
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Art. 4º A condução e acompanhamento do procedimento ficam a cargo da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Urbano e Habitação – SEDUH, por intermédio da Diretoria de 
Regularização Fundiária Urbana – DERF, observada a legislação vigente.  
 
Art. 5º A Comissão Municipal de Regularização Fundiária – CMRF, instituída pelo Decreto 
Municipal nº 11.697/2019, atuará no processo mediante análise e manifestação técnica dos órgãos 
competentes, entre eles:  
I – Procuradoria-Geral do Município;  
II – Secretaria Municipal de Obras;  
III – Defesa Civil Municipal;  
IV – Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano – INIS;  
V – SEMASA;  
VI – CELESC;  
VII – demais órgãos e entidades públicas envolvidas.  
 
Art. 6º A publicação deste Decreto no Diário Oficial Eletrônico e no sítio eletrônico do 
Município de Itajaí confere publicidade e eficácia ao ato de instauração, assegurando ampla 
ciência aos interessados.  
 
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura de Itajaí, 02 de dezembro de 2025.  
 
 
 
 

 ROBISON JOSÉ COELHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MÁRCIO CRISTIANO DORNELLES DIAS 
Procurador-Geral do Município 

 
 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 
PROCURADORIA-GERAL 

PROCURADORIA LEGISLATIVA 
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DECRETO Nº 13.897, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

INSTAURA A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
URBANA NO NÚCLEO URBANO INFORMAL E 
CONSOLIDADO CONHECIDO COMO “CIDADE 
NOVA – AVELINO WERNER”, NO MUNICÍPIO DE 
ITAJAÍ. 
 

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Art. 47, inciso VII, da 
Lei Orgânica do Município de Itajaí, com fundamento no art. 32 da Lei Federal nº 13.465, de 11 
de julho de 2017, considerando o teor do processo administrativo nº 390658/2025-e, e, ainda, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de promover a política pública de acesso à moradia digna, à 
segurança jurídica da posse e à ordenação territorial no Município de Itajaí;  
 
CONSIDERANDO o interesse social e coletivo na consolidação dos núcleos urbanos informais 
ocupados, em conformidade com os instrumentos da Regularização Fundiária Urbana;  
 
CONSIDERANDO o requerimento apresentado junto à Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Habitação, e o parecer técnico favorável emitido pela Comissão 
Municipal de Regularização Fundiária – CMRF; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica instaurado o Procedimento Administrativo de Regularização Fundiária Urbana – 
REURB, referente ao núcleo urbano informal denominado CIDADE NOVA – AVELINO 
WERNER, localizado no Bairro Cidade Nova, Município de Itajaí/SC, delimitado conforme 
planta e memorial descritivo constantes no processo administrativo nº 6407-25-ITJ-REURB.  
 
Art. 2º A modalidade da REURB (Reurb-S ou Reurb-E) será classificada após a emissão do 
parecer social, a ser elaborado pela equipe técnica competente, em conformidade com a 
legislação aplicável.  
 
Art. 3º A instauração da REURB terá por objetivo:  
I – identificar os ocupantes e requerentes, bem como as áreas públicas e privadas inseridas no 
perímetro do núcleo;  
II – promover a adequação urbanística, ambiental e social da área, mediante a elaboração 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação do projeto de regularização 
fundiária;  
III – conferir segurança jurídica à posse e viabilizar a titulação dos beneficiários;  
IV – possibilitar o registro da CRF – Certidão de Regularização Fundiária junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis competente.  
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Art. 4º A condução e acompanhamento do procedimento ficam a cargo da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Urbano e Habitação – SEDUH, por intermédio da Diretoria de 
Regularização Fundiária Urbana – DERF, observada a legislação vigente.  
 
Art. 5º A Comissão Municipal de Regularização Fundiária – CMRF, instituída pelo Decreto 
Municipal nº 11.697/2019, atuará no processo mediante análise e manifestação técnica dos órgãos 
competentes, entre eles:  
I – Procuradoria-Geral do Município;  
II – Secretaria Municipal de Obras;  
III – Defesa Civil Municipal;  
IV – Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano – INIS;  
V – SEMASA;  
VI – CELESC;  
VII – demais órgãos e entidades públicas envolvidas.  
 
Art. 6º A publicação deste Decreto no Diário Oficial Eletrônico e no sítio eletrônico do 
Município de Itajaí confere publicidade e eficácia ao ato de instauração, assegurando ampla 
ciência aos interessados.  
 
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura de Itajaí, 02 de dezembro de 2025.  
 
 
 
 

 ROBISON JOSÉ COELHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MÁRCIO CRISTIANO DORNELLES DIAS 
Procurador-Geral do Município 

 
 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 
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DECRETO Nº 13.899, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE CONTRIBUINTES. 

 
O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 47, inciso VII c/c art. 81, 
ambos da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como o art. 51 da Lei nº 5.326, de 15 de 
julho de 2009 e, ainda, considerando o teor do processo administrativo nº 392880/2025-e,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Contribuintes, na forma a 
seguir: 
 
I - Representantes da Secretaria Municipal da Fazenda: 
Titular: Ivan Carlos dos Santos 
Suplente: Gabriel Cabral Tocantins 
Titular: Maurício Heinrich Klein  
Suplente: João Guilherme Ribeiro Pereira 
 
II - Representantes da Procuradoria-Geral do Município: 
Titular: Romoaldo Reck Filho  
Suplente: Jackson Carlos da Silva 
Titular: Cleberson das Neves 
Suplente: Cathiane Regina de Lima Akivayov 
 
III - Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação: 
Titular: Gladis Regina de Oliveira Aragão 
Suplente: Monalise Antunes Morgado 
 
IV - Representantes dos Contabilistas de Itajaí e Região: 
Titular: Andreza Patrícia Vieira dos Santos 
Suplente: Jean Carlo Barbi  
 
V - Representantes da Associação Empresarial de Itajaí - ACII: 
Titular: João Carlos dos Santos  
Suplente: Pablo José Rossini 
 
VI - Representantes da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, Subseção de Itajaí: 
Titular: Andréa Raquel Deola da Silva Aprile 
Suplente: Raquel Freire Memória Bork 
 
VII - Representantes de Associações de Moradores existentes no Município: 
Titular: Cesar Rodrigo Zeferino 
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Suplente: Marcelo Lessa 
 
VIII - Representantes do Sindicato dos Trabalhadores: 
Titular: Wagner Camilo dos Santos 
Suplente: Oswaldo Mafra 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura de Itajaí, 03 de dezembro de 2025.  
 
 
 
 

 ROBISON JOSÉ COELHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MÁRCIO CRISTIANO DORNELLES DIAS 
Procurador-Geral do Município 

1ATOS DO SEMASA

Rua Heitor Liberato• 1189 • Vila Operária 
88303-101 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 0800 645 0195 • 47 3344-9000 
www.semasaitajai.com.br 

 

 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 106/2025 

 
Artigo 75, Inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021 

 
ERRATA 01 

 
Processo Administrativo Nº 2025-SAN-100594 

 
Contratação de forma emergencial, por tempo determinado, de empresa de 
engenharia para prestação de serviço técnico de manutenção preditiva, 
preventiva, corretiva nos sistemas de telemetria e eletromecânicos das unidades 
que compõem o sistema de abastecimento de água e sistema de esgotamento 
sanitário.   
 
 

Vistos, etc... 
 
 

Ratifico e aprovo o processo de dispensa supra identificado, com 
fundamento no artigo 75, Inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, para Contratação de 
forma emergencial, por tempo determinado, de empresa de engenharia para 
prestação de serviço técnico de manutenção preditiva, preventiva, corretiva nos 
sistemas de telemetria e eletromecânicos das unidades que compõem o sistema 
de abastecimento de água e sistema de esgotamento sanitário, da empresa 
AMBIENTAL LIMPEZA URBANA E SANEAMENTO LTDA, CNPJ Nº 03.094.629/0015-
31, pelo preço global de R$ 160.964,71 (cento e sessenta mil, novecentos e 
sessenta e quatro reais e setenta e um centavos). 

 
 
 

     Itajaí, 02 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 

Celso Hugo Praun Filho 
Diretor-Geral 

 

 
Rua Heitor Liberato• 1189 • Vila Operária 

88303-101 • Itajaí • Santa Catarina 
Fone: 0800 645 0195 • 47 3344-9000 

www.semasaitajai.com.br 
 

 

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 037/2025 

Processo Administrativo Nº 2025-SUP-100287 

 

REGISTRO NO TCE/SC Nº CBB4FE3A8AA1117D1CD7D36FC563C31F5BF60060 
 

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infraestrutura, situado 

à Rua Heitor Liberato, 1.189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará 

realizar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para: Contratação de 
empresa especializada para a prestação dos serviços de assistência técnica, 
manutenção em caráter preventivo e corretivo com fornecimento de peças 
componentes e acessórios, do sistema de ar condicionado das Sedes 
Administrativa e Operacional do SEMASA, Estações de Tratamento de Água, 
Captação do São Roque, Estação de Tratamento de Esgoto, Sede Nova e ETA 
Limoeiro, mediante as especificações e condições previstas no EDITAL, sob a 

regência da Lei n° 14.133/2021, da Instrução Normativa SEGES/MPE nº 073/2022, da 

Lei Complementar n° 123/06, do Decreto Federal n° 8.538/15, do Decreto Municipal 

12.840/2023. 

O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados para verificação no 

Departamento de Licitações do SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-
feira, ou poderão fazer o download, através dos sites www.gov.br/compras e 

www.semasaitajai.com.br/licitacoes. 
A sessão pública ocorrerá às 14:00 horas do dia 14 de janeiro de 2026,       

no Portal de Compras do Governo Federal – www.gov.br/compras, com participação 

aberta às proponentes e ao público. 

 
Itajaí/SC, 03 de dezembro de 2025 

 
 

 
Celso Hugo Praun Filho 

Diretor Geral 

 
Rua Heitor Liberato• 1189 • Vila Operária 

88303-101 • Itajaí • Santa Catarina 
Fone: 0800 645 0195 • 47 3344-9000 

www.semasaitajai.com.br 
 

 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 106/2025 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025-SAN-100594 

 
ERRATA 01 

 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 073/2025 

 
 
Contratada: AMBIENTAL LIMPEZA URBANA E SANEAMENTO LTDA. CNPJ: 
03.094.629/0015-31. Representante Legal: Fernanda Arieli Ribeiro Da Silva. CPF sob 

o nº: 100.3**.***-**. Objeto: Contratação de forma emergencial, por tempo 
determinado, de empresa de engenharia para prestação de serviço técnico de 
manutenção preditiva, preventiva, corretiva nos sistemas de telemetria e 
eletromecânicos das unidades que compõem o sistema de abastecimento de 
água e sistema de esgotamento sanitário. O prazo de execução do contrato será 

de 01 (um) mês, a contar da assinatura do contrato, com validade e eficácia legal após 

a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Itajaí. O prazo de 
vigência será 01 (um) mês, a contar da data final do prazo de execução. O valor total 

deste contrato é de R$ 160.964,71 (cento e sessenta mil, novecentos e sessenta e 
quatro reais e setenta e um centavos). O fornecimento deverá estar de acordo com a 

Lei 14.133/2021 e suas alterações.  

Data de Assinatura: 02/12/2025 

 
 

Itajaí/SC, 02 de dezembro de 2025. 
 
 

 
 
 

Celso Hugo Praun Filho 
Diretor-Geral - SEMASA 
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Rua Heitor Liberato• 1189 • Vila Operária 

88303-101 • Itajaí • Santa Catarina 
Fone: 0800 645 0195 • 47 3344-9000 

www.semasaitajai.com.br 
 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Processo Administrativo Nº 2024-FAT-093085 

 
 
ADITIVO Nº 001 ao CONTRATO Nº 089/2024 – IN 078/2024 

 
Contratado: BANCO DO BRASIL S/A. CNPJ 00.000.000/0001-91. Objeto: Prestação de 

serviços de instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil na 

forma de banco múltiplo, comercial ou cooperativo e cooperativa de crédito, em 

proceder a arrecadação de fatura (s) de serviços emitidas pelo SEMASA. Valor Total 
Estimado: R$ 256.534,08 (duzentos e cinquenta e seis mil, quinhentos e trinta e 
quatro reais e oito centavos, com início a contar de 10/12/2025 e término em 

10/12/2026. A prestação dos serviços deverá ser efetuada de acordo com a Lei 

14.133/2021 e suas alterações. 

Data de Assinatura: 03/12/2025. 
 

 
 

Itajaí/SC, 03 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

Celso Hugo Praun Filho 
Diretor Geral - SEMASA 

 
 
 
 

Rua Heitor Liberato• 1189 • Vila Operária 
88303-101 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 0800 645 0195 • 47 3344-9000 
www.semasaitajai.com.br 

 
 

 

EDITAL - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 010/2025 
Processo Administrativo Nº 2024-MAN-091020 

 
 
REGISTRO NO TCE/SC Nº 4CF4107E11A30AA4E9EA1549576683FFCE10A8D0 
 

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infraestrutura, 
situado à Rua Heitor Liberato, 1189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público que 
realizará licitação, na modalidade CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO 
ELETROMECÂNICA, DE NATUREZA PREDITIVA, PREVENTIVA E CORRETIVA, EM 
TODAS AS UNIDADES INDUSTRIAIS, INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS QUE 
COMPÕEM OS SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA (SAA) E OS 
SISTEMAS DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO (SES) OPERADOS PELO SEMASA DE 
ITAJAÍ – SC, em conformidade com a Lei n° 14.133/2021, da Instrução Normativa 
SEGES/MPE nº 073/2022, da Lei Complementar n° 123/06, do Decreto Federal n° 
8.538/15, do Decreto Municipal nº 12.840/2023 e alterações posteriores e demais 
normas legais federais, estaduais e municipais vigentes. 

O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados para verificação no 
Departamento de Licitações do SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-
feira, ou poderão fazer o download, através dos sites www.gov.br/compras e 
www.semasaitajai.com.br/licitacoes . 

A sessão pública ocorrerá às 14:00 horas do dia 19 de dezembro de 2025, 
no Portal de Compras do Governo Federal www.gov.br/compras, com participação 
aberta às proponentes e ao público.  

 

  
Itajaí (SC), 04 de dezembro de 2025. 

 
 
 
 

Celso Hugo Praun Filho 
Diretor Geral - SEMASA 

 

Rua Heitor Liberato• 1189 • Vila Operária 
88303-101 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 0800 645 0195 • 47 3344-9000 
www.semasaitajai.com.br 

 

 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 099/2025 

 
Artigo 75, Inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021 

 
Processo Administrativo Nº 2025-SAN-100221 

 
Contratação de empresa para produção de água tratada através de 
disponibilização, implantação, operação e manutenção de sistema completo de 
tratamento de água com utilização de membranas de ultrafiltração em 

containeres, com capacidade nominal de produção de 100 l/s (85 l/s líquidos).  
 
 

Vistos, etc... 
 
 

Ratifico e aprovo o processo de dispensa supra identificado, com 

fundamento no artigo 75, Inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, para Contratação de 

empresa para produção de água tratada através de disponibilização, implantação, 

operação e manutenção de sistema completo de tratamento de água com utilização de 

membranas de ultrafiltração em containeres, com capacidade nominal de produção de 

100 l/s (85 l/s líquidos), da empresa ACETECNO DO BRASIL IND. E COM. DE 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ: 74.095.407/0001-86, pelo preço global 

de R$5.005.817,28 (cinco milhões, cinco mil, oitocentos e dezessete reais e vinte e oito 

centavos). 

 

 
 

     Itajaí, 04 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Celso Hugo Praun Filho 
Diretor-Geral 

 


